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I - X) OIFEFO
I .1 . Trata-se da contratação de pessoa juridica especializada para a prestação de serwiços de locação de

veículo tipo trio elétrico, devidamente equipado com sistema de sonorização e demais equipamentos

necessários ao pleno fi.mcionamento. incluindo operação, montagem, desmontagem, tÍansporte,

abastecimento, manutenção e demais serviços, destinados ao atendimento das necessidades da tradicional
lesta de Saâto Antônio e da 8" edição da cavalgada do distrito de Messianópolis, promovida pelo

município:{i;MoiporíG0, a serem realizadas nos dias l0 e 1 1 de juiho de 2026 (sexta-feira e sábado), a

conlratação tem por finalidade proporcionar a infraestrutura necessária para a realização das

apresentações, anúncios, cavalgada e demais atividades oficiais do evento, garantindo segurança,

qualidade e eficiência na execução dos serviços.

II - JT'STFTCATIVA

2.1 A presente contratação tem por objeto a confatação de pessoajurídica especializada para
a prestação de serviços de locação de veículo tipo trio elétrico, devidamente equipado com
sisterra'de sonorização e demais equipamentos necessários ao seu pleno funcionamento,
incluiddo operação. montagem, desmontagem, transporte, abastecimento, manutenção e todos
os serviços correlatos, destinados ao atendimento das necessidades da tradicional Festa de

Santo Antônio e da 8n edição da Cavalgada do Distrito de Messianópolis, promovidas pelo
Município de MoiporíGO, a serem realizadas nos dias 10 e 11 de julho de 2026.

A contratação justifrca-se pela necessidade de disponibilizar a infraestrutura adequada para a
realização das atividades oficiais que compõem a programação do evento, garantindo suporte
técnico e operacional às apresentações, anúncios institucionais, divulgação da programação,
acompanhamento da cavalgada e demais ações desenvolvidas durante as festividades.
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ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO QTD VALOR

UNIT.

VALORTOTAL

PRESTAÇAO DE SER\TÇOS DE
LOCAÇÃO DE TRrO ELÉrRrCO F-
250.

02 SV R$ 3.000,00 R$ 6.000,00

VALOR

TOTAL

R$ 6.000,00

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÂO
SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO

1.
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O trio elétrico constitui equipamento essencial para assegtuÍu atnpla cobertura sonora,
permitindo que as informações, orientações e apresentações sej am transmitidas com clareza
ao público participante, além de proporcionar melhores condições para a condução da
cavalgada e das demais atividades previstas na programação oficial. A utilização de estrutura
adequada contribui para a organização do evento. favorece a comunicação entre a equipe
organizadora e os participantes e proporciona maior segurança e conforto ao público.

A tradicional Festa de Santo Antônio e a 8" edição da Cavalgada do Distrito de Messianópolis
integram o calendário oficial de eventos do Município, representando importante
manifestação cultural. religiosa e social, responsável por preservar as tradições locais,
Íbrtalecer os vínculos comunitiirios, incentivar a participação popular e fomentar a economia
local por meio da movimentação do comércio e da prestação de serviços durante o período
das ftíiúdades.

111 .iHS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

3.1, A conhatada deverá fomecer os itens no dia determinado para a realização do evento após o
recebimento formal da Ordem de Compra,iServiço a ser expedida pelo Departamento de Compras na

Secretaria Municipal de Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empresa contratada deverá
justificadamente informar a contratante no prazo máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas. informando
ainda os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;
33, O fomecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

w-co]tK§s DE PAGAMENTO

*I

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da
emprêsa contratadal
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
,1.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
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3.4. O recebimenÍo dos itens será de inteira responsabilidade do Gabinete do Prefeito.
3.4.1. Em caso de recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a

con&da deverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração
Públics

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:
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4.3. O pagâmento será efetuado pela contratante no prazo de ató 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para
credito na coqta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado.

V . RE§IÚI§§ILIDADF-S DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
lomecimento e, ainda:

52. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 't2, 13 e 17 a
27, do Códigde Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

53. O devcr previsto no subitem anterior implica na obrigagão de, a critério do Município de Moiporá,
reparar, corigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou
rejeitado, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.,1. Comunicar à Contratante, no przrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o inicio da
prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciiírios, fiscais,
comerciais, taxas. fretes, carretos, carga, descarga! seguros, deslocamento de pessoal. prestação de
gaIantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços;

VI. OBn!SA@ES DO CONTRATANTE
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação. formalizada por meio de Nota de Empenho, bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços:

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30'(trigésimo) dia após a data da efetiva
prestação do serviço. observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da iegislação vigente;

63. Devolvç, com a devida justificativa. os objetos entregues fora das especificações;

6.4. Propici:rà Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

\rN-Fq-ENTAÇÃOLEGAL
7.1. O eríúsmento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação. fundamentada no

artigo 75, rfi;iso II, da Lei Federal n' 14.133/21, de l'de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no

12.343. de'30 ôc dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva
valores inÍbi:res a RS 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecenlos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centa\ os) em calso de outros serviços e compras.

vlr-ü*Ço
8.1. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos
pelo Art. 75. inc. II. da Lei 14.133/21. alterada pelo Decreto Federal no 12.34312024t
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8.2. Os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta
contratação;
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, fansportes,
tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

I}(;,§AN§(&§1S:,,;,1,. I ,,,,,,,, ' ,,,,.;]ii ,', ' ' ,, i r i:,

9.1. Pela inexecuçào total ou parcial do lomecimento a Administração poderá. garantida a delesa prér ia.
aplicar ao contÍatado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos aÍigos
155 e 156 daLeil4.l33l202l:

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contÍato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infiações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei n" 14.1332021,
quando não sqjustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âúbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do arl. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n" 14.13312021,
bem como pclas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do art.
156, e impedinLo responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

t 9.7. Na aplicaçÍb da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do
interessado no pÍÍtzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.1. Considerando os termos do aú.95 da Lei Federal 14.13312021:
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9. 1. 1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art, 156, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.
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"Art. 95. O instrumento de conftato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carla-contralo, nota de empenho de despesa.

autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licilação em razão de valor:

II - Compras com entrega imediata e integral clos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigações .futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de
seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa

forma a confecção de contrato administrativo
XI _ DEMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÁO OO PRESTADOR
11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores
praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas conhecidas, e por ter
toda docurnentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,
considerando os termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de

preços verificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.
11.2. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador,
nos termos do aÍ.6', inc. XXIII, i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como referência o Art.33, inc. I
do mesmo diploma legal.

](II_DÉTEODA PROPOSTA
Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá. ou enviadas para o

email até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação. não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horiírio. Email para envio:
compps@moipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou
através do WhatsApp: (64) 9 8121-7110.

12.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
12.2. !,egularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos
a Tribttos Federais e à Divida Ativa da União - CND FEDERALI
123. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND
ESTÀDUAL;
12.4. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA;
12.6 Certidão Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;
12.7. Proposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) fomecedor.

Moiporá. 06 de Julho de 2026

HEITOR DIAS FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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O envio da proposta deverá estaÍ composto pelas seguintes certidôes:
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